
diário oficial Nº 34.862   73Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

condições e quantitativos previstos no Termo de referência e seus anexos.
o valor deste contrato é de r$ 18.700.000,00. (dezoito milhões e sete-
centos mil reais)
contratado: aGENda aSSESSoria PlaNEJaMENTo E iNforMaTica lTda., com 
sede na rua Barão de Melgaço, nº 3988, Bairro centro Norte – cuiabá-MT, cEP 
78005-300, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 00.059.307/0001-68, neste ato repre-
sentado pelo seu sócio proprietário Sr. EdSoN JaciNTHo da SilVa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 14 de janeiro de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 751349
Portaria Nº 059 de 08 de FeVereiro de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/153142 
(PaE), de 07/02/2022, que determina a revogação da designação como 
agente Público de controle.
rESolVE:
 i – rEVoGar, a contar de 06/01/2022, a Portaria n° 425/2021, de 
19/07/2021, publicada no Diário Oficial nº 34.644, de 20/07/2021, que 
designou Marco antônio ramos de Moraes, matrícula 5848318, ocupante 
do cargo de Monitor (readaptado), para exercer, até ulterior deliberação, a 
função de agente Público de controle interno deste instituto.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de fevereiro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759135
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.557 de 10 deZeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rE-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/1290127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o 2º Sargento 
PM rG 24157 ElToN corrEa raMoS, mat. nº 5706696/1, pertencente 
ao efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.715,91 (seis 
mil setecentos e quinze reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 40%   440,00
indenização de Tropa - 10%   110,00 

Gratificação de Risco de Vida - 100%   1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   330,00
representação por Graduação - 35%   385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%   1.289,75
adicional de inatividade - 35% 1.741,16

Total de Proventos    6.715,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755923
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 204 de 17 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1299488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/85; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 1º, anexo 
Único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 

001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “c”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar 
nº 142/2021, o capitão QoaBM rG 2182278 Marcio MarTiNS da SilVa, 
mat. nº 5608759/1, pertencente ao efetivo do comando Geral do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$20.456,94 (vinte mil quatrocentos e cinquenta 
e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos
 

  3.330,39
  1.332,16
  666,08
  333,04
 3.330,39
 999,12

 1.665,20
 3.496,91
 5.303,65
 20.456,94

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa.

Protocolo: 755928
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 366 de 25 de JaNeiro de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1334655
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inc. ii 
da lei nº 4.439/1986 c/c art.1º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 5º, inc. i 
da constituição federal de 1988 c/c art. 134, inc. i da lc nº142/2021, 
da 2º Sargento PM rG 25565, MarilENE rUBia SilVa rUaS, mat. nº 
5730996/1, pertencente ao efetivo do 2º Batalhão de Polícia de Militar 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.847,19 
(cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 866,25
adicional de inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos 5.847,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 755930
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.366 de 24 de NoVeMBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/953420.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 
c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, 
do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º 


